43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.10.2019

PROJETO DE LEI 273/2019 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 197

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Aqui falta o parecer da Comissão pertinente. Deputado Anderson, Deputado que é meu amigo e sócio do sistema prisional.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, trata-se de Projeto do Poder Executivo, Mensagem 197, Projeto de Lei 273/2019, “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 4.320.962,34, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Justiça – SEJUS. 
O nosso parecer é favorável pela constitucionalidade e legalidade, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, senhor Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – Em discussão única e votação do parecer de autoria do Deputado Anderson Pereira, Projeto de Lei 273/2019 do Poder Executivo. Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

